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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 91/2016
de 20 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante, 
do Comodoro, da classe da Marinha, João Luís Rodrigues Do-
res Aresta, efetuada por deliberação de 10 de outubro de 2016 
do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 do mesmo mês.

Assinado em 18 de outubro de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 92/2016
de 20 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de 
setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-
-General, do Coronel, Médico, António Lopes Tomé efe-
tuada por deliberação de 10 de outubro de 2016 do Con-
selho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho 
do Ministro da Defesa Nacional de 14 do mesmo mês.

Assinado em 18 de outubro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 93/2016
de 20 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de 
setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante, 
do Comodoro, da classe da Marinha, Vladimiro José das Ne-
ves Coelho, efetuada por deliberação de 10 de outubro de 2016 
do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 do mesmo mês.

Assinado em 18 de outubro de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 204/2016

Recomenda ao Governo o estabelecimento de prioridades
para o novo mapa judiciário

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que, 

no quadro das alterações a incluir no novo mapa judiciário, 
estabeleça como prioridade a reabertura dos 27 tribunais 
convertidos em secções de proximidade em 2014, bem como 
dos 20 tribunais encerrados pela reforma do mapa judiciário 
encetada pelo anterior governo, apoiado pelo PSD e CDS -PP.

Aprovada em 30 de setembro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 277/2016
de 20 de outubro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e contro-
lar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente por in-
filtração de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de 
rega e de lavagens, bem como potenciar os processos naturais 
de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir e controlar 
as descargas acidentais de poluentes e, ainda, proporcionar 
a criação de sistemas de aviso e alerta para a proteção dos 
sistemas de abastecimento de água proveniente de captações 
subterrâneas, em situações de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como no artigo 37.º da 
Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezem-
bro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho, que estabelece 
os termos da delimitação dos perímetros de proteção das cap-
tações destinadas ao abastecimento público de água para con-
sumo humano, bem como os respetivos condicionamentos.

Na sequência de um estudo apresentado pela Câ-
mara Municipal de Penacova, a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., elaborou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, uma proposta de 
delimitação e respetivos condicionamentos dos perímetros de 
proteção de nove captações de água subterrânea destinadas 
ao abastecimento público de água, no concelho de Penacova.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, 

de 22 de setembro, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado do Ambiente, no uso das competências de-
legadas pelo Ministro do Ambiente, através da subalínea ii) 
da alínea d) do n.º 2 do Despacho n.º 489/2016, de 12 de 
janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 7, 
de 12 de janeiro de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de prote-
ção das captações localizadas nos concelhos de Penacova 
e Vila Nova de Poiares, designadas por:

a) Poço do Caneiro;
b) Poço do Coiço;


